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CONTRATO 04/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 09/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 23225.001670/2017-61 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

04/2018, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS – CAMPUS 

JUIZ DE FORA E A EMPRESA MV Eventos Artísticos e 

Esportivos Eireli - EPP. 

 

 

 

 

A União, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas 

Gerais – Campus Juiz de Fora, com sede na Rua Bernardo Mascarenhas, n° 1.283 - Fábrica, na cidade 

de Juiz de Fora/MG – CEP. 36.080-001, inscrito no CNPJ sob o nº 10.723.648/0004-92, neste ato 

representado pelo Diretor Geral Sr. Sebastião Sérgio de Oliveira, nomeado pela Portaria n° 502 de 17 

de maio de 2013, publicada no DOU de 21 de maio de 2013, inscrito no CPF sob o n° 247.339.976-04, 

portador da Carteira de Identidade n° 2877676, expedida pela SSP/MG, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa MV Eventos Artísticos e Esportivos Eireli - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 07.851.262/0001-09, sediada na Rua Governador Valadares, 317, Centro, Bicas/MG - CEP: 36600-

000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Vinicius Cerdeira Guarnieri, 

portadora da carteira de identidade n° MG 5.328.329e inscrito no CPF sob o n° CPF 029.229.356-98, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 23225.001670/2017-61 e em observância às disposições 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, 

de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 05 , de 26 de maio de 2017 e suas 

alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

09/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços para contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços em organização de eventos, com fornecimento de 
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mercadorias, infraestrutura e apoio logístico, com execução mediante regime de empreitada por 

preço unitário, para atender às necessidades do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Sudeste de Minas gerais – Campus Juiz de Fora, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

 

Item Serviços Unidade Especificações Quantidade Média Unit. Valor Total  

27 
Gravação e 
reprodução 
em CDDVD 

Unidade 

Gravação dos eventos em CD / DVD, em ótima 
qualidade de áudio e vídeo, com no mínimo duas 
câmeras digitais. A gravação compreenderá 
todos os insumos e equipamentos necessários e 
deverá ser entregue em duas cópias em mídia 
digital editada, no prazo de até 15 dias do 
término do evento. 

20  R$     109,00  R$ 2.180,00 

28 
Filmagem 
com fita 
editada 

Diária/ 
8h 

Filmagem para todos os dias do evento, com no 
mínimo 2 câmeras digitais ou de alta definição. 

20  R$     898,00  R$ 17.960,00 

29 
Edição de 

vídeo 
Unidade 

Edição - Entrega do produto final em cópias de 
DVD, em arquivo de alta qualidade, sem 
compressão. A edição deve conter, quando 
solicitado, efeitos especiais digitais, fundo 
musical e menu personalizado, conforme 
demanda do roteiro. Identificar cada DVD com 
etiquetas, contendo as seguintes informações: 
nome do evento, local, cidade, estado, data e 
demais informações a serem solicitadas.  

10  R$     715,00  R$ 7.150,00 

30 
Transmissão 
simultânea 
para telão 

Diária / 
8h 

Transmissão simultânea das filmagens do evento 
para uma tela de projeção, com imagens tanto do 
que acontece no palco quanto da plateia. 

5  R$     992,00  R$ 4.960,00 

31 

Gravação e 
edição de 

vídeos 
institucionais 

Unidade 

Roteirização, direção, gravação e edição (com 
legendas, entretítulos e efeitos especiais) de 
vídeos institucionais de até cinco minutos em sua 
versão final, de acordo com as orientações da 
contratante.  

10 5.338,00 R$ 53.380,00 

 
 

   TOTAL R$ 85.630,00 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início em 26/03/2018 e término em 

25/03/2019, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, 

desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.1.3.  O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

e 

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1   O valor total da contratação é de R$ 85.630,00 (oitenta e cinco mil seiscentos e trinta reais). 

Neste valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  26411/158414 

Fonte: 0112000000 

Programa de Trabalho: 108773 

Elemento de Despesa:  339030 

PI: L20RLP0129N 

Nota de empenho: 2018NE800044 

Data do empenho: 22/02/2018 
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4.2 . No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1.  O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo 

de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do 

INPC. 

6.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária Juiz de Fora - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Juiz de Fora, 23 de março de 2018. 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
________________________________                  ________________________________ 
Nome:                                                                             Nome: 
CPF n°:                                                                             CPF n°: 
 

_________________________________ 

Sebastião Sérgio de Oliveira 
Diretor Geral 

IF Sudeste MG – Campus Juiz de Fora 
 

 

________________________________ 

Vinicius Cerdeira Guarnieri 
MV Eventos Artísticos e Esportivos 

Eireli - EPP 


